
IIR ta~'as, ?inda que se diga que em0-
lumentos constituem uma modalidade 
de taxa. Está isento dos impostos mu
nicipais e das taxas ou contribuicões 
especiais que possam entrar na defi
nição dos emolumentos. 1":stes, como 
já vimos, são as contribuições pagas 
,pelo interessado na prática de cert('l~ 

atos, seja diretamente ao funcionário 
ou ao serventuário, por atos do seu 
ofício. seja sob forma de sêlo ou reeo
lhimento aos cofres públicos. Não 
abrange as taxas em seu sentido res
trito ou próprio. as taxas remunerató
rias com o caráter de contrapresta<:i'!o 
do um serviço posto à disposirão do 
partieular ou de que êste se uti1i7e. 

Essa é que é a no<'ão mais corrente 
de taxa ou de C'ontribniC'ão aue na lir,
gUIl!!'em expositiva. le!!'islativa ou ad
ministrativa se costuma designar por 
ta'r'a. 

Entretanto tiara decidirem de oUtr0 
mono. o acórnão e II brilhante sentença 
confirmada não "tiveram e não tinhllm 
neee~~idade de sair do campo restrit" 
da internretacão do diploma municipal. 

ESRa interpretacão não atentou. co
mo Já vimos, contra o direito federal 
em têrmos que autorizem o recur~o. 

92 -

Situa-se em plano diverso daquêle em 
(]'.Ie foi posta a indagação nos julgado~ 
apontados. O que estava em causa. 
nesses julgados, era a questão de sa
ber se a imunidade recíproca assegl.l
rada pela Constituição à União, Es
tados e . Municípios abrangia ou abran
ge também as taxas. E decidimos que 
não. Mas no caso em exame não há 
lugar para essa controvérsia. Não se 
trata de imposlÇao municipal afe
tando serviço da União. Do que !'c 
trata é de s~ber se o diplom'l legal 
invocado contém ou não a isenção com 
a extensão reclamada. 

Evidente. por igual. que no poder 
de tributar se inrlui o de isentaI. 
Se a Câmara Municipal poilia e"ta
bdecer a~ tax?s de aue se trah. claro 
aue podia dispensá-las em benefício 
das sociedadeR de~portivas. Não veio, 
pois, como admitir o recurso mesmo 
pelH letra d. 

Não conheço. 

DECISÃO 

Como con~ta da ata. a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram do recurso, 
unânimemente. 

TAXA DE CALÇAMENTO - COBRANÇA PELOS MUNICíPIOS 

- É constitucional a cobrança pelos Municípios da taxa 
de calçamento. 

SUPRE:\W TRIBUNAL FEDERAL 

Abelardo Pinheiro Guimarães venms Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Rio Pardo 

Recurso extraordinário n.o 8.782 - Relator: Sr. Ministro 
LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
8.782, de São Paulo, em que é recor
rente Dr. Abelardo Pinheiro Guima
rães e recorrido a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Rio Pardo: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por sua Segunda 

Turma, conhecer do recurso contra o 
voto do l\I'nistro Edgar Costa e nt'
gar-lhe provimento, unânimemenle. rle 
conformidade com as notas taquigrá
ficas juntas aos autos. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 194f1. 
- Orosirnbo Nonato, Presidente. -
Antônio Carlos Lafayette de Andrada., 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr .• 1!finistro Lafayette de Andra
da - O Juiz de primeira instânc i a 
proferiu a seguinte sentença: 

.. A Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Rio Pardo intentou o presente 
executivo fiscal contra o Dl'. Abelardo 
Pinheiro Guimarães para cObrança da 
quantia de Cr$ 929,40, proveniente da 
taxa de execução de calçamento, La 
prestação, relativa às suas proprieda
des situadas às ruas Antônio Prado e 
Marechal Bitencourt, nesta cidade, sen
do Cl'S 844,90, da taxa e CrS 84,50 da 
multa de 10 % . 

II - Citado (fls. 6 v.), não sãtis
fez o réu o débito, motivo porque se 
lhe penhoraram bens imóveis (fls. 7). 
Dêsse ato foram intimados o executa
do e sua mulher (fls. 8). 

UI - Defendeu-se o réu, no decên
dio legal, opondo os embargos de fls. 
11, acompanhados de um recorte de 
jornal, nos quais, em resumo, alega: 
a) prehninarmente: 1.°, a inconsti
tucionalidade do ato municipal n.o 46, 
de novembro de 1939, criador da taxa 
ora cobrada; 2.°, nulidade do mencio
nado diplom~, por não ter sido apro
vado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, conforme preceitua o art. 32 
do decreto-lei n.o 1.202, de 8 de abril 
de 1939. Quanto ao mérito: Que a 
taxa é excessiva, pois que importa no 
pagamento integral do calçamento 
documentos de fls. 16-18. 

IV - A PrefeitUl'a apTes2ntou a 
impugnação de fls. 14-15, com os do
cumentos de fls. 16-18, aduzindo: 1.0, 
que ° ato municipal n.o 46, de 27 de 
novembro de 1939 é constitucional, 
conforme já foi reconhecido por sen
tença dêste mesmo Juízo, junta por 
cópia publicada no jornal local; 2.°, 
que submetido referido ato à apro
vação do Conselho Administrativo, foi 
aprovado sem que julgasse necessária 
a aprovação do Exmo. Sr. Presidente 
da Repúhlica. 

V - Nesta audiência não foi rea
lizada prova alguma e a matéria foi 
debatida pelas partes. O que tudo bem 
visto e ponderado passo a decidir. 

VI - A Constituição Federal de 
10-11-37, nos arts. 26 letra b e art. 28 
n.o IV expressamente concedeu ao 
municíp:o o direito de cobrar taxas 
sôbre os serviços municipais. O tri
buto ora cobrado visa acudir às des
pesas efetuadas com os serviços de 
pavimentação da cidade e enquadra-se 
no moderno e científico conceito fir
mado no art. 1.0, § 2.°, do decreto-lei 
n.O 2.'116, de 1946: "a designação do 
'mpôsto fira reservada para os tribu
tos d'·stinados a atender indistintamer
te às necé'osidades de ordem geral da. 
admini~tração pública, a taxa para 
os serviçcs com remuneração de ser
viços específicos prestados aos contri
buintes po'Otcs à sua disposição, ou 
ainda p-al'a contribuição destinada ao 
c1l3teio c!e atividacl2s especiais do Es
tudo ou do ?'lunicípio, provocados por 
cOl!seqüência de caráter geral ou de 
detcrminados grupos de pessoas". Não 
encerrando o increpado Ato n.o 46, 
dispositivo violador da Constituição Fe
deral. conforme já decidi em caso idên
tko, nii,o pode considerar-se incon!lti
tucional. (Conf. Carvalho Slintos, C6-
digo Civil, voI. V, 1.0, p. 21). 

VI - Impressiona, à primeira vista, 
o segundo argumento da defesa, rela
tivo à nulidade do Ato 46, por falta 
da prévia aprovação do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, conforme estatui 
o art. 32, n.o XVIII, do decreto-Iei 
11.° 1.202, de 8 de abril de 19S9. 
sendo que o parágrafo único do mesmo 
inciso fulmina de nulidade os atos 
praticados com infração dessa exigên
cia. Entretanto, o art. 17 do decreto 
citado atribui aO Departamento Admi
nistrativo a competência para .. apro
vr'r os projetos dos decretos-leis que 
devam ser taxados pelo Interventor. 
ou Governador. ou Prefeito" (letra a). 
Nessa conformidade o Ato Municipal 
n.o 46 foi submetido à apreciação do 
então Departamento Administrativo do 
Estado. O ilustrado relato-r', COll!\e
Iheiro Plínio Rodrigues de Morai!! 
emitiu parecer dizendo que estando 
a taxa prevista na lei orgânica do!! 
Municípios, não tinha a sua vigência 
condicionada a aprovação do Sr. Pre-
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si dente da República. (Diâ;'io Oficial 
de 17-11-39, pág. 8). Unânimementc 
foi o projeto aprovado pelo Departa
mento Administrativo que expediu a 
resolução n.o 909, de 29-11-39. Apro
vado, portanto, pelo poder competente 
o Ato n.o 46 é perfeitamente válido. 

VIII - Acresce ainda que consti
tuiu jurisprudência firmada naquele 
Depa~tamento a desnecessidade de 
aprovf!ção do Sr. Presidente da Repú
blica, desde que se não tratasse de 
nova tributação ou majoração. Nesse 
sentido leiam-se no D;ário Oficial do 
Estado brilhantes pareceres dos emi
nentes Conselheiros Cirilo Júnior, Mar
condes Filho e Antônio Gontijo de 
Carvalho. (Diário Oficial de 2-9-39, 
fls. 5, 11 de setembro de 1939, fls. 4 
e 29-11-39, fls. 6). O certo é, no en
tanto, que aprovado pelo órgão com
petente o Ato n.o 46, nada mais p:Jdia 
o Prefe'to fazer a não ser a promul
gação dês se diploma, não lhe sendo 
ilíc:to, pois, que não existe nenhum dis
positivo legal que tal autorize, pedir 
ou provocar o pronunciamento do mais 
alto magistrado da Nação. 

IX - Não existe limite algum para 
cobrança das taxas, pois, que corres
pondendo a uma prestação administra
tiva direta e a um serviço público 
prestado a determinado indivíduo, em
bora a natureza do serviço pressuponha 
um fim de interêsse coletivo corres
pondente, ipso facto, a uma quota parte 
de um serviço prestado à coletividade 
(Temístoc1es Cavalcânti, Dir. Admi
nistra,tivo, voI. lI, pág. 47 da 2.a ed.) 
e, portanto, depende para sua fixação 
do custo dêste serviço, coisa que rara
mente poderá ser prevista de antemão, 
Nesse particular ensina Wagner que 
"quanto mais os atos do Estado aprf!
sentarem vantagens diferenciais no seu 
valor econômico em benefício de par
ticulares, tanto mais general;zadas, 
numerosas e elevadas devem ser as 
taxas correspondentes. (Carvalho Pin
to, Discriminação de Rendas, pág. 158). 
A única objeção cabível, na hipõtf'se 
dos autos, seria a demonstração de que 
a taxa fôsse superior ao custo real 
do serviço executado. Em última aná-

lise vale dizer 
de ordem l?gal 
o cr~ tério de 
art. 46. 

que não existe razão 
ou doutrinária contra 
cobrança adotado 110 

X -- POi" todo o exposto, julgo pre
cedente a ação ajuízada, subsistente 
a penhora, não provados os embargo~, 
e condeno o executado no pedido e 
nas cU5tas." 

O Dl'. Abelardo Pinheiro Guimarães 
manifestou o presente recurso extraor
dinário com fund2mento da letra c do 
inciso III do art. 101 da Constituição. 

Entende o recorrente que tendo o 
juiz julgado válido o ato 46 da Pre
feitura Municipal, impugnado regular· 
mente, incorreu na citada letra c. 

Ainda sustenta ter havido ofensa ao 
art. 122 n.o I da Constituição de 1937. 

Eis como defende seu ponto de 
vista: (lê). 

O recurso foi admitido pelo juiz da 
Comarca, por ser causa da alçada, e 
as partes ofereceram suas razões. 

Opinou o Dl'. Procurador Geral: 
"O recurso é cabível, com base na 

invocada alínea c (fls. 36), pois o re
corrente contestou a validade de ato do 
govêrno local em face da Constituição 
e a sentença de fls. 21 julgou válido 
o ato impugnado. 

De meritis, opinamos que ao re
curso seja negado provimento, para se 
confirmar aquela sentença, que, deci
dindo pela constitucionalidade da taxa 
de calçamento, está em harmonia com 
a jurisprudência dêste Egrégio Tri
bunal. 

Distrito Federal, 16 de junho de 
1948. - Luís Gallotti, Procurador Ge
ral da República." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministru Lafayette de And1'a
da (Relator) - Trata-se, como acen
tuei no relatório, de cobrança de taxa 
de calçamento. 

Já êste Tribunal entendeu ser cons
titucional essa cobrança, pelos muni
ClpiOS. Os que se beneficiam dos 
serviços dos melhoramentos municipai.s 
estão sujeitos às taxas criadas em lelo 
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A sentença mostrou com a maior 
clareza a procedência do executivo. 

Realmente não existia "limite al
gum para cobrança de taxas, pois, que 
correspondendo a uma prestação admi
nistrativa direta e a um serviço pú
blico prestado a determinado indivíduo, 
embora a natureza do serviço pressupo
nha um fim de interêsse coletivo cor
respondente, ipso facto, a uma quarta 
parte de um serviço prestado à cole
tividade e, portanto, depende para sua 
fixação de custo dêste serviço, coisa 
que raramente poderá ser prevista de 
ante-mão" (fls. 22 verso). 

A Constituição de 1937 concedeu ao 
município o direito de cobrar taxas 
salvo os serviços municipais. 

E não há confundir-se taxa com 
Impôsto. 

Na espeCle a cobrança é da taxa. 
A lei é válida. 

Conheço do recurso pelo fundamen
to da letra c, mas nego-lhe provimento, 

VOTO PRELIMINAR 

O 81'. ,l1inistro Edga1' Costa - Se, 
nhor Presidente, preliminarmente, não 
conheço do recurso, por não ter sido 
interposto perante o Presidente do 
Tribunal de Justiça, conforme votos 
anteriores. 

Vencido, também nego provimento, 
acompanhando o Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram do recurso, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Edgar Costa e negaram-lhe provimen
to, à unanimidade. 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS - ORÇAMENTO 
AUMENTO DE TRIBUTO 

- Dada a autonomia dos municípios, não se considera 
inconstitucional a lei municipal que majora taxa de conser
vação de estradas de rodagem, com inobservância de dispo
sitivo federal que anteriormente 'regulava a matéria. 

- O aumento de tributo não pode ser cobrado se não pre
visto na lei orçamentária do exercício em que se verifica. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

Paulo Guzzo versus Prefeitura Municipal de Tabapuã 
Apelação n.o 43,639 - Relator: Sr. Desembargador 

MORAIS BARROS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação n,o 43.639, 
de Catanduva, em que é apelante Paulo 
Guzzo e apelada a Prefeitura Muni
cipal de Tabapuã: Acordam, e~n Quin
ta Câmara Civil, por votação unânime, 
em dar provimento ao presente recurso, 
para o fim de declarar suspensa em 
relação ao apelante, a cobrança da 
taxa para conservação de estradas de 
rodagem, estatuída pela lei n.o 9, de 
26 de novembro de 1948, a qual sõ-

mente poderá entrar em execução para 
o presente exercício de 1949, se pre
vista na lei orçamentária do mesmo. 

Dada a autonomia dos município'!, 
a lei n.o 9, sancionada pelo prefeito 
municipal de Tabapuã, não é incons
titucional. Ela revigorou o ato n.o 3 
baixado por aquela Prefeitura em 25 
de fevereiro de 1939, cuja execução foi 
suspensa pela portaria n.o 86, do Go
vêrno Federal e circular n.o 618 do 
Departamento das Municipalidades, que 
determinaram fôsse a referida taxa 
cobrada, a partir de 1942, na base 




